
 

CHAMADA INTERNA Nº 01/2024 

MESTRANDOS DO PPEB - TURMAS 2023/2024 

 

A Comissão de Bolsas do PPEB/UFPA faz saber aos Mestrandos do PPEB – Turmas 2023/2024 que 

será oferecida, em caráter de urgência, 2 (duas) vagas para bolsista – Bolsas de Estudos Agência 

CAPES e cadastro de reserva. Os/as estudantes que manifestarem interesse e se adequarem aos critérios 

estabelecidos pela Resolução Nº 03/2020 PPEB/NEB/UFPA em consonância com a Instrução 

Normativa nº 01/2023-PROPESP/UFPA e as Portarias nº 133/2023-CAPES e 187/2023-CAPES, 

deverão realizar inscrição no período de 15 a 17 de março de 2024, até 17h, exclusivamente pelo 

endereço eletrônico – e-mail:  bolsappeb@gmail.com. 

1. OBJETIVOS: O Programa de Bolsa tem por objetivo a formação de recursos humanos de alto nível 

necessários ao País, proporcionando aos programas de pós-graduação stricto sensu condições 

adequadas ao desenvolvimento de suas atividades. 

2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DE BOLSAS:  

2.1. Estar regularmente matriculado, em qualquer período do curso, no Programa de Pós-Graduação 

em Currículo e Gestão da Escola Básica (PPEB); 

2.2. Preencher formulário de inscrição ao pleito da bolsa próprio do PPEB (Anexo I); 

2.3. Atender aos critérios de concessão de bolsa estabelecidos no Art. 3º da RESOLUÇÃO N.º 03 

de 28 de julho de 2020. Com exceção ao inciso II, em que se aplica a Instrução Normativa 

01/2023-PROPESP/UFPA,  

Art. 4º: “Todo o bolsista que for acumular bolsa com atividade remunerada ou outro 

rendimento a partir de 1° de outubro de 2023, deverá assinar obrigatoriamente o Termo 

de Compromisso (ANEXO II) e a Declaração de Acúmulo de rendimentos (ANEXO 

III); 

2.4. Possuir Conta Corrente em agência do Banco do Brasil.  

3. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS  

3.1. As bolsas serão concedidas, com prioridade, aos discentes sem vínculo empregatício; 

obedecendo a classificação geral no processo seletivo do Programa, considerando-se a média 

final obtida no referido processo seletivo;  

3.1.1. Após a concessão das bolsas para os discentes sem vínculo empregatício, somente então serão 

consideradas as solicitações de bolsas para os discentes com vínculo empregatício;  

3.2. Havendo empate serão consideradas as notas obtidas, primeiramente, a média da prova escrita, 

da análise do projeto e, posteriormente a média na prova oral. Permanecendo o empate optar-

se-á pelo mais idoso;  



4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO (ANEXAR EM ÚNICO ARQUIVO EM 

PDF) 

4.1. Ficha de inscrição preenchida (ANEXO I);  

4.2. CPF e RG (frente e verso);  

4.3. Comprovante de residência no município onde funciona a turma do Programa;  

4.5. PORTARIA de liberação para estudo, no caso dos candidatos com vínculo empregatício;  

4.6. Fichas do Anexo II e Anexo III preenchidas, no caso dos candidatos com vínculo empregatício;  

4.7. Documento de comprovação de que é correntista do Banco do Brasil.  

Obs.: A ficha de inscrição preenchida, os documentos e comprovações em PDF, exigidos 

nesta chamada, deverão ser enviados por e-mail a esta comissão no endereço: 

bolsappeb@gmail.com 

5. CALENDÁRIO 

5.1. Período de inscrição: de 15 a 17 de março de 2024, até as 17 horas;  

5.2. Análise e seleção dos candidatos: até 18 de março de 2024;  

5.3. Listagem preliminar: 18 de março de 2024;  

5.4. Interposição de Recursos: 19 de março de 2024, até as 17horas;  

5.3. Divulgação do resultado final e entrega da documentação: 20 de março de 2024.  

 

 

Belém, 13 de março de 2024 

 

 

 

Prof. Dr. Renato Pinheiro da Costa 

Presidente da Comissão de Bolsas do PPEB 

PPEB/NEB/UFPA 

 

 

Profa. Dra. Amélia Maria Araújo Mesquita 

Coordenadora do PPEB/NEB/UFPA  



 

ANEXO I 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO  

 

 

Nome: ___________________________________________________________________________ 

Nome Social:______________________________________________________________________ 

Matrícula: ____________________ TURMA ANO: ______________________________________ 

RG: ___________________________  CPF: ______________________________ 

CPF: _______________________________________ 

Endereço: _______________________________________________________________N: _______ 

Bairro: _______________________ Cidade: ________________ CEP: ________________________ 

Situação Funcional: _________________________________________________________________ 

Telefones de contato com DDD: (_____)  _________________________ (Whatzapp) 

E- MAIL: _________________________________________________________________________ 

Belém, ______de _________ de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 



ANEXO II 

TERMO DE COMPROMISSO 

Programa Demanda Social - DS 

Declaro, para os devidos fins, que eu, _______________________, CPF ______________, aluno (a) 

devidamente matriculado (a) na 

Universidade/Fundação/Instituto/Associação/Escola/Faculdade______________________________

_______________________________ no Programa de Pós-Graduação _________________ sob o 

número de matrícula ___________________, em nível de __________________, tenho ciência das 

obrigações inerentes à qualidade de beneficiário de bolsa, conforme regulamento vigente do Programa 

de Demanda Social – DS, anexo à Portaria nº 76, de 14 de abril de 2010, e da Portaria nº 133, de 10 de 

julho de 2023, e nesse sentido, COMPROMETO-ME a respeitar as seguintes cláusulas: 

I – dedicar-me integralmente às atividades do Programa de Pós-Graduação;  

II – comprovar desempenho acadêmico satisfatório, consoante às normas definidas pela instituição promotora do curso; 

III – realizar estágio de docência de acordo com o estabelecido no art. 18 do regulamento vigente; 

VI – ser classificado no processo seletivo especialmente instaurado pela Instituição de Ensino Superior em que realiza o curso; 

V – apresentar Declaração de Acúmulo para informar eventuais, bolsas, vínculos empregatícios ou outros rendimentos e obter 

autorização da Instituição de Ensino Superior ou do Programa de Pós-Graduação, antes do início da vigência da bolsa; 

VI- informar à coordenação do Programa de Pós-Graduação, por meio de Declaração de Acúmulo, qualquer alteração referente 

a acúmulos de bolsas, vínculos empregatícios ou outros rendimentos, para fins de atualização das informações na plataforma de 

concessão e acompanhamento de bolsas; 

VII – não acumular bolsa de mestrado e doutorado no País com outras bolsas, nacionais e internacionais, de mesmo nível, 

financiadas com recursos públicos federais; 

VIII – citar a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Novel Superior - CAPES em trabalhos produzidos e publicados 

em qualquer mídia, que decorram de atividades financiadas, integral ou parcialmente, pela referida Fundação, conforme art. 1º 

da Portaria nº 206, de 4 de setembro de 2018; 

IX – assumir a obrigação de restituir os valores despendidos com bolsa, na hipótese de interrupção do estudo, salvo se motivada 

por caso fortuito, força maior, circunstância alheia à vontade ou doença grave devidamente comprovada.  

A inobservância das cláusulas citadas acima, ou se praticada qualquer fraude pelo(a) beneficiário, 

implicará no cancelamento da bolsa, com a restituição integral e imediata dos recursos, atualizados de 

acordo com os índices previstos em lei competente, acarretando ainda, a impossibilidade de receber 

benefícios por parte da CAPES, pelo período de 5 (cinco) anos, contados do conhecimento do fato. 

Local e data: _______________________________________________ 

Assinatura do(a) beneficiário(a) da bolsa:_____________________ 

 

Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação 

___________________________________ 

Carimbo e assinatura 

 



 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULOS  

 

Declaro, para os devidos fins, que eu, ______________________________, CPF ______________, aluno (a) 

devidamente matriculado (a) da 

Universidade/Fundação/Instituto/Associação/Escola/Faculdade_______________________________________

_________ no Programa de Pós-Graduação _______________________ sob o número de matrícula 

________________, em nível de ______________, em atenção à Portaria nº 133, de 10 de julho de 2023, informo 

que possuo vínculo empregatício ou outros rendimentos, conforme declarado abaixo: 

☐   Cadastramento de bolsa          ☐   Atualização de bolsa Processo SCBA nº__________ 

1- Atividades Remuneradas: 
 

Tipo de Vínculo 1 

☐   CLT ☐ Pessoa Jurídica ☐   Regime Jurídico 

Único 

☐   Temporário  

Lei 6.019/74 

☐   Contrato por prazo 

determinado Lei 9.601/98 

Início da Atividade:  Fim da Atividade:  

Seção CNAE*:  Divisão CNAE*:  

 

Tipo de Vínculo 2 

☐   CLT ☐ Pessoa Jurídica ☐   Regime Jurídico 

Único 

☐   Temporário  

Lei 6.019/74 

☐   Contrato por prazo 

determinado Lei 9.601/98 

Início da Atividade:  Fim da Atividade:  

Seção CNAE*:  Divisão CNAE*:  

 

Tipo de Vínculo 3 

☐   CLT ☐ Pessoa Jurídica ☐   Regime Jurídico 

Único 

☐   Temporário  

Lei 6.019/74 

☐   Contrato por prazo 

determinado Lei 9.601/98 

Início da Atividade:  Fim da Atividade:  

Seção CNAE*:  Divisão CNAE*:  

* Utilizar nº CNAE anexo 



2- Outros Rendimentos 

 

Informar os outros rendimentos que possui: 

1- 

Início da Atividade:  Fim da Atividade:  

2- 

Início da Atividade:  Fim da Atividade:  

3- 

Início da Atividade:  Fim da Atividade:  

3- Bolsas Declaratórias 

●  Acumulará essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, de mesmo nível, 

financiada com recursos públicos federais? 

☐   Sim   ☐   Não 

●  Acumulará essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, cuja legislação 

vigente vede expressamente o acúmulo?   

☐   Sim   ☐   Não 

● Acumulará essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, de mesmo nível, 

financiada com recursos não federais?   

☐   Sim   ☐   Não 

● Acumulará essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, que não seja de 

mesmo nível?   

☐   Sim   ☐   Não 

 

Local e data: _________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) beneficiário(a):________________________________________ 

☐  Os acúmulos registrados acima estão de acordo com os critérios de acúmulo previstos no 

regulamento da Instituição de ensino e pesquisa ou PPG. 

 

Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação 

 

___________________________________ 

Carimbo e assinatura 

 



 


